Exm®°. Sr.

CARLOS ALBERTO GOMES ALVES
Presidente da C.M.S.M.

Nesta

Indicagédo n® 462/2017

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuicbes legais,
REQUER QUE, ap6s audicdo e aprovacdo do Plenério, seja encaminhado ao que o
Exm° Sr. Prefeito Municipal de Sdo Mateus, a seguinte providéncia:

AMPLIACAO E REFORMA DA ESCOLA PLURIDOCENTE MUNICIPAL
CORREGO DO CHIADO.

JUSTIFICATIVA:

Reivindicamos a reforma da escola, por se tratar de uma obra
indispensavel, pois além de contribuir para a preservacdo daquele patriménio publico,
visa oferecer um espacgo que proporcione maior conforto aos alunos e funcionérios, e
que contribua para uma educacdo bésica de qualidade, que é direito de todo cidadao e
dever do Estado e Municipio.

A comunidade é carente de muitos beneficios. No entanto, é
primordial a ampliagédo e reforma do predio da referida escola, fazendo valer o direito
de educacdo para todos, e solucionando os problemas enfrentados pelos estudantes, e
também pela prépria comunidade.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.
Sé&o Mateus (ES), 19 de junho de 2017.

DODA MENDONCA
Vereador



